
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATIGUA 
Estado de São Paulo 

Dispõe sobre a abertura de um Crédito Especi
al, destinado a f'im que especifica.-

JOSt ANIA.NO MENEGON, Prefeito Municipal de Catiguá, nos ter
mos do artigo 39, !tem II, do Decreto-Lei Com~lementar n2=9, de 31 -
de dezembro de 1969, sanciona e promulga a seguinte lei aprovada pe
la Câmara Municipal de Catiguá, em sua Sessão de 16 de maio de 1973, 
conforme Resolução NQ=23/7J.-

Artigo 12 - Fica aberto na Contadoria da Prefeitura Mu.nici-/ 
pal de Catiguá, um Crédito Especial da Importância de CrS-2.033,58- -
(Dois Mil, trinta e tres cruzeiros e cinquenta e oito centavos).-

§ Unico - O Crédito a que se refere este artigo, será desti
nado ao pagamento de despesas de contas junto a Companhia Telefônica 
Nacional, referente ao exercício de 1972.-

Artigo 22 - As despesas com a execução desta lei, serão co-/ 
bertae com os recursos provenientes da anulação parcial da seguinte/ 
verba orçamentária:-

4000.94 
4100.94 
4110.94 
4111.94 

VIII=SERVIQOS URBANOS 

5-Ru.as e Avenidas 
DESPESAS DE CAPITAL 
Investimentos 
O:.iras Públicas 
Prosseguimentos de Obras 
I=Pav.de vias pÚblicas-dot.204 ••••••• •••• Cr$- 2.033,58.

Artigo 32 - Esta lei entrará em vigor na data de sua pbulicA 
ção, revo~adas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Oatiguá, 17 de de 1973.-

Registrada no livro compe~ente, e em seguida publicada 1or -
afixação no local de costume.-


